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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE m.ísSZ
.  á

. ASSUNTO

■  ,

rrojeto de ,ÃJèi n- 20/62.

INICIATIVA: .

'

, Liário 'oilva .

1

HISTÓRICO:

Da denorjimcao a Vári^ rúas" da vila de

Yargea Alua.
\

A U„T Ú A C A O ,

Aos vinlje oitio dias do mês de ' do ãno de

mil novecentos e3®ifê3ã®P^ 1 ,9 §, ̂  , autúp o projeto de lai

supra-citadò, e mais documeiitos que se seguem , ^

Período da presidência: 19... 62 a 19,

Presidente: G-eraldo líj^af^oso ^

Viee-Presidente: ' Rubens Soares da iSilva

1* Secretário: ■ ■

2° Secretário:



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMAliA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

EXERCÍCIO DE 196 H

■ l

ASSUNTO: /O' •
PROJETO Di^ LxjI ps 1" 'D

INICIATIVA:
«  ! •

, V^R^ADOH M/iRlO SILVá "

HISTÓRICO:

-DA Di^NOMINAgAO À VAHIAG RUnb DA

VILA VARG^M i^LTA.

AUTÜACÃO

Aos vinte oito dias do mês de . ̂ unho . do ano de

mil novecentos e sessenta e dois , autúo o pro j°tp 1 *^1

supra-citado e mais documentos que se seguem

■A,
m
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PBOJETO ^

Art. 12 r- Ficapi clí5rbjçiiní|.das, na Vila de Vargem A±ta;

a) liua ^'acLrfc O]^lvio Giorde^o a^ucila q.uSí nasce da H.Ne.stor
(r3iiies,a'^direita da Òhácárà Pr, Mesquita, e vai terminar
na H." WancisCO G-omes líeto; '

b) Praça Antenor Moreira da Fraga, aciueia formada pelo en
•'conlíro da^idia'Augusto jíns,'iuá Gomes Neto e
uma rua q.ue náace dá-Praça Altoertí> do Qarmo}

c) José Magnas®, .ásta última rua refeTids^,. que liga a
Pra^ AÍPs^rto do Oarmo fe Praça Antenor flíoreira-ua ̂ ^ragd»

T.atinQ lapreira, dquala que sai, da Praça Antenor Mo-
rtãra da traga na'direção do sítio OastanJaeira*

$) P. -RIi seu Saspariai, aquela que nasoe da SU Neetor Gomes
e segue na'direção de S, Josá de Pruteiras.

Art. 22 .. Esta lei entrará em vigor na data de^Jua. publicação, revo

gadas as disposiçÕSíS em contrário*

■^ala das SessSes, 12 de abril de 62.

■  ' - " .-'■•Mérío^Sílva '

J,/Ú S ÜVIF I c A C A >0

jeto de lei, merepeB a distinção qu giordsno,
ligados à histária do distrito de Vargem Alta. O Padre
eaoerdote salesiano, et.bora nasoido na Itália, foi verdadeiro apostolo

~  -no Brpsil durante sua vida santificada pela bondade, piedas vocações no Prasii, auxa.
•  idade Falecido em Jaciguá no dia 26 de outuúrcdade, Humildade e simplicidade. iJ^ieci

ü  .5 oo' Q morte fez pairar sua vida de aposto
L\:!':;ar r: :: Attritrena da ^ra^a. ex-prefeito da oidade,
não Há qnein desoonHeoe e linitaDO



ÇSRTIFICO_i em cumprimento do artigo 63 do Regi

mento Internoj de QUe_nesta da^a foram distr^ -
"buldas cópias do presente projeto aos senhores-

vereadores.

Cachoeiro de Itapemirim,» / j«l^o/1962

o prazo regimental para apr^^sen-

taçã de <^mendas,.

Data supra

Presidente

'^nr- Presidente

Decorrido o prazo reguneníal,
nenhuma emenda foi apresentada-

Em.Xk.l\\..l^'^-

E E 0^]^ á\ i I O
O

A COMISSÃO Dl-: cii v ;n njíçÃO,
JUSTIÇA ií nOUSÇAO

Saía das sessões,

SVTãlC i\

Âo vr>vf^r-.ânv i f &L.''t p/relatar.
.  G. -Ar- G7, .

Presdente da Com.Justiça



•í ,

Comissão d'^ Justiça

Proj'~to 20/62

P a r ^ c " r

O proj-^to " constitucional, pod-^ndo

A

s®r d'^ autoria d'^ um dos llustr-^s membros daCam^

ra. Os nom-^s a s^r-^ra dados aos r^-f-^rldos logra -

douros sao d-^ p-ssoas d® nos conh--c3das:^ todas -

Ja falecidas. S?rã d-^ utilldad-^ qu'- ns d-^nomlna-

çõ-^s s-jam dadas qu'^ o -mplacam nto s« faça ,

post-riorra'^nt-, Fac^ ao -xposto somos por sua a-

provação.

Sala das Comlssõ-^s, 2 d'» agosto d" 1962,

1  _ S ̂
u

.C



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ofício N. 60/62

ANEXOS 1 ;

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de agosto de 1962<

Senlior Prefeito,

Âpraz-nos encarsinliai"' às mãos de

V, iixa, para os devidos fins de Sanção, o inclu

so projeto de lei nS 20/62, aprova,do por este Le

gislativo.' -

SaudaçSes"^

■  ̂
yG-eíàldo Cortes Fragoso

Presidente

Ao jSxmo. Sr.

SAIííOlOO AKAUJO DE AMDRADE

M.P. Prefeito -í^unioipal

RESTA



PK0JE20 DE LEI Jje 20/62

Art. 1- - Eicam denominadas, na Vila. de Vargem Alta:

a) Roa Padre Olívio Giordano aquela que

nasce da Rua líestor Gomes, à direita da

Cliáoaz'a Dr, Mesquita, e vái terminar na

Rua Erancisco Gomes Keto;

"b) ?ra.ga Antenor Moreira da Era^, aquela

formada pelo encontro da Rua Augusto

$  , rjyia, Rua Erancisco Gomes Reto e uma

rua que nasce da Praça Alberto do Carmo;

c) Rua José -^^gnago, ésta última ru.a refe

rida, que liga a Praga Alberto do Carmo

à Praça Antenor Moreira da Praga;

Rua Latino Moreira, aquela que sái da

Praça Antenor Moreira, da Era-ga na dire

ção do sítio Ce^stanlieira.

e) Rua Eliseu Gasoarini, aquela que nasce

da Rua líestor Gomes e segue na direção

de São José de fruteiras.

Art. 2- - Esta lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas a.8 disposições em

contráz*i0o

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1962.

/"y /

Geraldo Cortes Eragoso
/  Presidente
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